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ADVOCACINGERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI '
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro _ Cep 20,090-050

Te!.: (21)3037-3731/3037-3208 - Fax,: (21) 3037-3206

, , ,

Nota N° 0335-2014-AGUIPGFIPFEIINPIICOOPI_LBC_2.3
" , ( ,

PROCESSO N° 6602914-7

INTERESSADO: Coordenação-Geral de' J3..ecursose Processos Administrativos de Nulidade.
ASSUNTO: Uso, de dados disponíveis na int~rnet para aferição d~s requisitos do/ desellho
industrial.

Senhdr Procurador-Chefe daPFE-INPI,

,I. CONSIDERAÇÕES~cIÁIs, '

; .
1. O Coordenador·,Qeralde. Recursos e Processos' Administrativos de Nulidade,' ,

submetecol)sult~ à Pro~uradoria,a 'respeito do uso, de 'dados disponíveis 'ria int~rnetpara aferição
dos requisitos, do desenho industrial. '

2., Nqsiíltimos meses, a Procuradoria examinou aspectos relativos' ao pedido de , '
' desenho industrial mediante as seguintes manifestações:

,L "Nota nO001I':'2014-AGUIPGFjpFE/PFE/INPI~C()OPI_LBC_2.3; apr~vada pelo
Procurador-'chefe por melO do ',Despacho ' n° O I0512014-
AGU/PGFIPFE/INPIICOOPI -MSM -3.2.3;

-U. Nota nO 0524-20 13-AGU/PGFIPFE/IPNIICOQPI':LBC_2.3, aproyada, pelo
'. IPiocurador~Chefe por i!1termédio - do' Despacho n° 1017/20 13-

AGUIPGFIPFE/INPIICOOPI-MSM':3.2.3 .. "

3. Cabe à Pr~curadoria discbrrer~obre ~ uso de info.rmações disponíveis na internet
na instrução' de processos administrativos' de nulidade, com particulM atenção à dois temas:'

I • I, .

' '(i) idorieidad~ dos dados e sítios eletrônicos;' .
, f • '.' '." ,

, .Oi) dàta de publicação dos dados na internet.

4. A q'uestão relativa à data desses documentos repercute diretamente na aferição da" ., ~.

novidade.e originalidade; razão pela' qual inicia'-se o 'mérito 'dá presente manifestaç~o m~diante '
' .

uma digressão sobre os req~isitos do desenho industrial.

j,
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11.NOVIDADE E ORIGINALIDADE DO DESENHO INDUSTRIAL

5. O conceito legal de desenho industrial apresenta os requisitos de novidade e
originalidade, além de utilidade na fabricação industri'al.

LPI, art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental
de um objeto ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser
aplicado a um produto, proporcionando resultado visual novo e original
na sua configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação
industrial.

6. O primeiro requisitado desenho industrial, previsto no art. 95 da Lei n° 9.279/96,
remete à novidade. De acordo com o art. 96, a novidade do desenho industrial corresponde a uma
informação não inserida no estado da técnica. Em outros termos; o que não se encontra no estado
da técnica, é apreciado como novo para fins de 'desenho industrial.

LPI, art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não
compreendido no estado da técnica.

7. Por estado da técnica, entende-se a. informação ou conhecimento disponível ao
público antes da data do depósito do pedido do desenho industrial, no Brasil ou no exterior.

LPI, art. 96 [...]- § I° O estado da técnica é constituído por tudo aquilo
tornado acessível ao pÚblico antes da data de depósito do pedido, no
Brasil ou no exterior, por uso ou qualquer outro meio, ressalvado o
disposto no § 3° deste artigo e no art. 99.

8. Por exemplo, se o visual de uma garrafa na sua configuração externa, 'objeto de
um pedido, estiver no estado da técnica ~ntes da data do depósito respectivo, não poderá o INPI
conceder o registro, em razão da ausência de novidade.

9. A informação contida no pedido de desenho industrial insere-se no estado da
técnica após a data do depósito, ou da prioridade reivindicada; conquanto ocorra a publicação do
mesmo, consoante prevê o art. ,96, § 2° da LPI.

LPI, art. 96 [...] § 2° Para aferição unicamente da novidade, o ~onteÚdo
completo de pedido de patente ou de registro depositado no Brasil, e

. ainda não publicado, será considerado como incluído no estado da
técnica a partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde'
q'ue venha a Ser publicado, mesmo que subseqüentemente.
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10. A LPI prevê um periodo de graça para os desenhos industriais. Isto é, não se inclui
.no estado da técnica as informações acessíveis ao público quando a divulgação ocorreu 180 dias
antes da data do depósito, observadas as situações previstas no art. 12, I a m, da LPI.

LPI, art. 96 [...] § 3° Não será considerado como incluído no estado da
técnica o desenho industrial cuja divulgação tenha ocorrido durante os
180 (cento e oitenta) dias que precederem a data do depósito ou a da
prioridade reivindicada, se prómovid~ nas situações previstas nos incisos
I a III do art.' 12.

11. A data do documento que comprova a inclusão de uma informação no estado da
técÓica é de máxima importância, pois implicará ou não o preenchimento do requisito de
novidade de um desenho industrial.

12. Suzana M. Serrão G. explica o requisito de novidade nestes termos:

"A novidade de uma patente de invenção, de uma patente 'de modelo de
.utilidade ou de um desenho industrial se dá quando o objeto do pedido de
patente ou de registro de desenho industrial não houver sido tornado
público antes da data do depósito do pedido no país, salvo exceções
expressas no artigo 12 da Lei da Propriedade Industrial n° 9.279/96."]

13. O reqUISIto da originalidade é objeto do art. 97 da LPI. A originalidade é
alcançada em um desenho indust~ial quando apresenta uma configuração visual distintiva. Essa
distintividade é aferida quando se compara o desenho industrial objeto do pedido e objetos
anteriores à data dó depósito.

LPI, art. 97. O desenho industrial é considerado, original quando dele ,
~esulte uma configuração-visual distintiva, em relação a outros objetos
anteriores.

14. O parágrafo único do art. 97 ressalva a possibilidade de um desenho industrial
Ipreencher o requisito de originalidade mediante a combinação de elementos conhecidos.

, LPI, art. 97. [...] Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser
decorrente da combinação de elementos conhecidos ..

15. Uma obra de caráter puramente artístico, ainda que reúna caract~res originais, não
é passível de registro como desenho industrial, conforme o art. 98 da LPI. .

LPI, art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra ~e caráter
puramente artístico.

] GUiMARÃES, Susana Mari~ Serrão. PrQteçãoLegai do Des'enhoIndustrial: entendimentos, conflitos e
implicaçõesdos requisitos d~novidade e de originalidade. 2011 Dissertação (Mestrado) - Instituto Nacional da
Propriedade Industrial, Rio de Janeiro. 2011, p. 133. '
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16. Dos dispositivos acima, a diferença entre novidade e originalidade éa que suscita
maiores dúvidas. Um objeto pode ser original, mas não ser novo, conforme exposição de Suzana
M. Serrão G.:

"O requisito de novidade também precisa estar de acordo com o artigo
II - estado da técnica - para que o registro de desenho industrial eas
patentes possam ser concedidos. Assim sendo, uma invenção e um
desenho industrial originais não poderão ser concedidos se forem
tornados públicos an.tes da data do depósito, observados os períodos de
graça. Não obstante serem originais, não serão novos. A novidade, desta
forma, é um aspecto puramente legal e não técnico; trata-se de uma regra
e não de mérito criativo.,,2

17. A novidade nãÇ>será configurada quando houve a divulgação do objeto em data
anterior ao período pe graça. Por sua vez, a originalidade do objeto é verificada· quando se
analisa o pedido de .desenho industrial em comparação com outros objetos similares.

18. A distinção entre novidade e originalidade é sutil, motivo pelo qual alguns autóres
afirmam inexistir diferença entre os dois requisitos.

19. Frederico Carlos da Cunha efetua a' diferença entre novidade e originalidade no
trecho ~ seguir transcrito, embora reconheça que os termos são repetitivos:

"Considerando a forma nova como a que nunca foi vista antes, e a
original como a que apresenta característitas próprias [...J,,3

20. Gama Cerqueira distingue noyidade e originalidade quando.aborda os caracteres
do desenho industrial. O autor identifica duas acepções de novidade: (i) novidade em si; (ii)
novidade legal.

21. Para Gama Cerqueira, a novidade em SI, ou novidade intrínseca, do desenho
industriàl aproxima-se do conceito de originalidade.

22. A novidade legal, ou novidade extrínseca, é compreendida de acordo com.o que
dispõe a lei. Com essa compreensão da matéria, Gama Cerqueira afirma que a novidade constitui
um conceito legal. Em conseqüência, o conceito de novidade varia de acordo com a lei adotada
em cada país.

23. A originalidade do desenho industrial remete a idéia de um objeto não copiado de
outro, resultante da criação, ou concepção, do autor.

2 Guimarães, 20 I I, p. 100.
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24. Nesse diapasão, Gama. Cerqueira conclui. pela possibilidade de um bem
caracterizar-se como original, mas não como novo, na hipótese de sua divulgação em momento
anterior. .

I •

"[.:.1: devemos evitar a freqüente conf~são que se faz entre os conceit6s
de novidade e originalidade. A novidade dos desenhos e modelos, como

/ .

a das invenções, é conceit? puramente legal, que pode variar de u!l1a lei
para ourr,a. O desenho ou modelo pode ser novo em si e novo segundo a
lei. Apreciada sob:o primeiro aspecto, teríamos a novidade intrínseca do
desenho ou modelo, que se' aproxima do conceito de originalidade,
embora com ,ele,não se identifique. Sob o ,segundo: aspe,cto, teríamos a
novidade extrínseca, cujo critério nos é dado exclusivamente pela lei
positiva. Dizendo, pois, que o desenhO ou modélo deve ser original,
empregamos esta expressão em sentido comum, significando aquilo que
não é reproduzido, copiado ou imitado; aqu.iloque é frU!o da concepção
do autor e de sua própria inspiração. ~esse sentido, a originalidade não
se confunde' com o 'requisito da novidade exigido pela· lei," podendo o .
desenh~ou modelo ser original, sem ser:.novo, segundo a lei, por hàver
sid~divulgado antes dó pedido de patente e vice-versa ..,,4 .

111. DADOS DISPONÍVEIS NA INTERNET

, " I

2~. O art 97' da LPI reconhece que o requisito de originalidade 'de um pedido de
desenho· in~ustrial será avaliado a partir, da comparação com objeto~. anteriores. Para fi~s de
instrução dos pfocessosde: nulidade de régistro, as bases de da~~s de propriedade .industrial
assumerri relevância .

. \.

26. Entretanto, não há raZão paia limitar a instrução dos processos de nulidade de
'.1 •• ' •

registro de desenho industrial à base de dados de propriedade ind~stfia1.

27. Cabe verific~r co~o .essa questão é tratada no exame de pâtentes. No exame de
.patente,15em c0!n0 na instl)lção do~ 'processos em segunda instância, usa-se ámplamente
literatura não patenteada .. ;/

28. Literatura não patenteada' compreende periódicos científico's, livros técnicos~tc. A
expressão "literatura não patenteada" compreende, sob. determinado ponto de vista, doc~mentos

.•• \ I ' ..

associados a patentes, embora não figurem em bases de daélos de propriedade industria1.5 . I

3 CUNHA, Frederico Carlos da. A proteção legdl do designo Rio de Janeiro: Lucerna, 2003, p: 38....
4 CERQUElRA, João da Gama. Tratado da propriedade industrial. vaI. L Rio ~e Janeiro: Lumen Juris,20'IP, p:216,
217 ... '
5 SANTOS, Ev~niJdoVieira dos. Estudo do uso de literatura não'patenteada,no exame de patente da área de .,
biotecnologia,no.Instituto Nacional da.Propriedade Industrial. 2010 Dissertação (Mestrado) - Instituto Nacional da .
Propriedade Industrial, Rio de Janeiro, 2010; p. 54.' .. \
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29. Nesse particular, a produção acadêmiéa desempellha um papel no
desenvolvimento de novas tecnol,ogias, sendo uma das razões pelas quais,se recomenda ouso de

, literatura não patenteada para aferir os requisiÍos de patenteabiÚdade.6 No entanto, a 'literatura
não patenteada não se resume ~ produção acadêmica, podendo abranger outros documentos
associados a patentes.

30. Evanildo. Vieira dos Santos ressalta a relevância do uso de literatura não
patenteada no exame do pedido de patente, particularmente em ratão dos seguintes fatores:

"k 1. Contribui nosprocessos de avaliação quanto ao estado da arte~
k2. Contribui'em parte, nos processos de análise quanto à avalIação' dos
requisitos de' patenteabilidade, com destaque para os critérios de
novidade e,atividade inventiva; ,
k3 Contribui nos processos de tomada &e decisã~, em relação à
patenteabili~aôe ou, outros 'requisitos fomais, podendo fornecer
elementos (informações) que subsidiam' o exame, permitindo: Imaior
espectro para a avaliação de determinadas tecnologias.,,7

, ,\

31. . Antônio Carlos Souza de Abrantes, na obra "Introdução ao Sistema de Patentes",
discorre sobre o úso de bases não patentárias para uma b~sca completa de.~nteriÓridade. '. (' .

, . ,
"As pases não patentárias, ~L (non patent literature) constituem uma
fonte de informaçÕes valiosa para' busca e, não devem ser ignoradas. A

• ~ '. \ •• " •. to

citação de documentos não patentários é importante para uma boa, '

, qualidade das busças."g '.
--

, , ~ .
32. Os fatores acima mutatis mutandis justificam o uso de bases de dados di~tintas.de

I ' ' '

propriedade industrial na instrução dos pr06~ssos de nulidade 'de registro de desenho industrial.
,Revistas de arquitetm:ae de belas artes, anuários de design e catálogos de produtos figuram
como exemplos' de bases~e 'dados' par~ se' ~ferir os requisitos do desenho 'industrial. AJguinas
dessas publicações encontram-:-sedisponíveis'na internet ,e são passíveis de figurar na: instrução. ' .

dos processos de nulidade ..

33. Não há nenhum óbice ao uso de informações 'disponíveis na internet para se
\' , • 1_

verificar'os requisitos de desé,nho industrial, particularmente a novidade e a originalidad~.
,

34. A publicação de uma informa~ão em um sítio eletrônico não a to~a iflidônea, em'
razão'" da ausência .da ,correspondente edição em. papel. De, fato, sítios eletrônicos com

"\

6 ' •Santos, 2010, p. 55.
. 7 .Santos, 2010, p. 174, /, ' ..

8 ABRANTE$, Antonio Carlos Souza de: Introdução ao Sistema de Patentes:. aspectos técnicos, institucionais e
econômicos, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, p.74.'

/
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35. Igual-situação existe em publicações impressas, ,sejam as de caráter'acadêmico ou
não. Publicam-se em papel artigos ac~dêmicos e matérias jornalísticas inidôneos, berp como,

aqueles' que transmitem informações e conhecimentos fidedignos.

36. A eficácia probante dos documentos eletrônicos é reconhecida no ordenamento
pátrio. Nesse sentido, c~be citar o art. 225' do Código Civil, o qual expre~s~mente estabelece que. , ." .

as reproduções eletrônicas fazem prova plena.

Código Civil, ar!. 225. As reproduções fotográficas, cinematográficas, os
registros fqriográficos e; 'em gerál, ,quaisquer outras reproduções..

,'mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas fazem prova plena destes,
sela parte; c~ntra quem forem exi'bidos; não lhes impugnar a exatidão., '

! .. '-

37. , A doutrina civilista. apresenta' uma rioção· .de . documento, como_o meio de
representáção material de um fato, idéia, ou pensamento. O art. 225 do' Código Civ~lnão encerra
um rol exaustivo de meios d~ representação dos documentos, mas sim ÜIn" rol exemplificativo

~(numerus apértus) no dispositivo legal em comep.to. Assim, outras de formas de representação
dos documentos encontram-se inseridas na norma.9

.\

38. O art. 225 ,do Código Civil confere uma pr;esúnção relativa de autenticidade aos
documentos eletrpnicos. Por Se t~atar de lÍma pr~su~ção juris tantum, a p~rte prejudicada pode

.' , • " .. ' I [ -

impugnar a exatidão do d~cumentoeletrônico. A autenticidade do documento é presumida,
quando ausente impugnação específica. 10

39. A doutrina pronunCIa.-se sobre a presunção de,' autenticidade do ·documento- ,
eletrônico nestes termos:. ,

"Não have~do impugnação, presume-se a autenticidade do' documento.
,[...]Caberá ao interessado, nesta hipótese, demonstrar que a reprodução é

. "

falsa, seja gor representar um fato que não corresponde à verdade; seja
porque o fato representado, embora verídIco, é distint<? daquele. que se
pretende provar.,,11

40. Para fins de não l,"e;stardúvidas quanto à presunção de legitimidade I dos
documentos eletrônicos, transcreve-se literalmente a co'mpreensão doutrinária sobre a matéria:

,I' '" .••......•••

9 TEPEDINO, Gustavo; BARBOZA, H~loisaHelena; MORAES, Maria Celina Bodi~'de. Código Civil Interpretado, .
conforme a Constituição da República. vol. L·Rio deJaneiro: Renovar, 2007, p. 4~9; .
10 Tepedino, Barboza; Moraes, 2007,p. 469. '
1I Tepedino, Barboza; Moraes, 2007, p'.469.

(

.J'

7



"[ ...] a interpretação dos.dispositivos sobre prova deve ser feita de maneira
a não excluir as novas formas de registros de fatos surgidos com o
desenv~lvimentotecnológico. ,É justamente pro isso que há de se admitir o
documento eletrônico como prova documental, a ele sendo aplicáveis as
normas pertinentes aos documentos, inclusive a' relativa presunção' dy
autenticidade, "

, .
41. Tecidas, as considerações' sobre a presunção' ,de validade dos documentos
eletrônicós, 'afasta-se a alegação trazida no~ autos em epígrafe, de inidoneidade dos documentos
disponíveis na internet. ,

42~ Imagina-se, por exemplo, um pedido de registro de desenho industrial relativo ao ,
motor, de uma' moto ..Não há nenhum ,óbice para que a CGREC verifique o preenchimento do '

\ . " .

requisito de originalidade a partir de '~onsulta a jornaís de grande,circulação.

, .. ' ..

43. Do mesmo modo, não há nenhum óbice para que o órgão revisor desta autarquia
consulte à 'internet para avaliar se o pedido dê desenho industrial apresenta ,uma configuraçã6
visual distintiva, em relação a outros motores de moto existentes.

44.- A consuita ~'internet com a finalidade d~ reunir informações úteis na ~avaliação
dos r~quisitosdo desenijo industrial nãofllérece repàros. Entretanto, a consulta à internet
demanda um cuidado particular no tocarít~ à data das ~nformaçõés ..

45.Co~ facilidade, identifica-se a data .da publicação 'de uma'revista ou jornal
impresso. çonseqüentemente, o/examinador sabe ex ante se, aquela i~formayão publicada na
revista ou jornal é anterior ou posterior à data -do depósito do ped,ido de registro de desellho

:industrial.

, ,I '

46. A ',data na qual foi publicada uma informação, na internet não é de tão fªcir
identificação, em determinados sítios éIetrônicos. Reconhece-se também que há sítios eletrônicos

, . I

I 'com baixo grau de confiabilidade. ' . I , " ' /

47. Igúalmênte, há sítios eletrônicos com' alto grau de confiabilidade.~a internet. Os
sítios eletrônicos cO,m alto g~au de "confiabilidade apresentam informações cujas "dátas de
publicação" são idôneas.

48. O julgador de segunda instância desta autarquia possui discernimento para
identificar quaissão, os sítios elet~ônicos'confiáveis, bem como verificar as datas de publicação
das informações: r,

'49. Cabe ao \usuário "externo, se' e'ntender pertinente, impugnar especificamente as
informações dispoIlíveis na internet que'serviram de subsídio para a Administração proferir a' sua
decisão em segunda, in§tância. O usuário externo precisa demonstrar' docume,ritalménte que o,

8
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subsídio utilizado pela Administração' mostra-se equivocado, em razão de eventual indicação
inadequada de data de informação. ~essa" hipótese, é imprescindível demonstrar pontualmente ó

,equívoco no ,documento inserido na instruçã? do processo administrativo, e não' aÍegar
simplesmente a ausência de eficácia probante do documento extraído da internei.

, -
50. - Havendo dúvida quanto à data de uma informação disponível I)a internet,.não se,
deve inseri-la no processo administrativo de nulidade. Um dado disponível na intern'et sem data, -
ou com data duvidosa, não tem v,!-lorprobante' em um processo administratiyo de nulidade. O
processo administrativo de nulidade d.eregistro' de desenho indu~trial demanda a identificação de
data de forma precisa .

. '

51. A data do documento determina se a informação se encontra no estado da técnica'
ou não. Não é razoáve'l instruir um processo de nulidade de registro com documentos e~traídos
da internet com datas duvidosas. Tal ocorrência prejudicará uma avaliação fidedigna do estado

, da técnica:

52. ' No momento da instrução do processo de nulidade de registro' qe desenho
iridustrial, cabe à Administração consultar apenas sítios eletrônicos que contenham, informações

I ...

fidedignas., Essas informàçÕes precisam' conter as datas nas quais foram disponibilizadas ao
, , público. pssaassertiva não 'restrin'ge a consulta a' sítios eletr~nicos de, entidades públicas ou'

oficiais. '

53. Imagina';·se~'por exemplo, um processo' de nulidade de registro do desenho,
indus~r.ial correspondente ao motor de .moto. Os jornais de maior circulação do País possuem
cadérnos sobre veíc,ulos automotores. Esses jornais possuem publicaçÕes impressas e,on fine.
Esses jornais publicam informações on fine com datas fidedignas.

54. As~im, é possível imprimir as folhas correspondentes dos jornais on fine e instruir
, . os processos de núlidade' de registro de desenho industrial. A impressão desses dócumentos

precisa ç:onter a data depublicaçã6 dos mesmos na !nternet. Em geral, é possível, imprimir
documentos disponíyeis na internet mediante a tecla "print screen". A impressão nesse caso
mantém a configuração semelhante, àquela disponibilizada na intern~t. Sem a data de publicação

, '

dos documentos, estes/não têm v.alor perante o processo administrativo que avalia originalidade e
novidade. ' ' ,

55. , Em algumas ocasiões não é possível imprimir a: data de publicação na folha que
contém o docÚmento êlisponívelria internet. Nessa hipótese, sugere-se que o servidor da CGREC .
decla~e a data de_publicação do' do~umento mediante uma frase semelhante ao que segue:

, ,"Declaro que o doc.umento impresso nesta folha foi publicado na data x, .de acordo com
informação co~tida no sítio eletr~nic~ y, acessado na presente data". Cumpre assinar ess~

"declaração, datar e apor o carimbo .. .
, \



, 56. Os temias da declaração. saa passíveis de alteração., a. impartante é que ela
campreenda as seguintes dadas: a data· de publicação. da dacumenta na internet, a endereça
eletrônica cansultada, a data nà qual fai realizada- a cansulta, a assinatura e a carimba da
servidar pública.

I •

57. Presume-se verdadeira a declaração. acima farmulada pela servidar pública, pOsta
que as,atas administrativas par ele praticadas passuem presunção. de veracidade. Até prova em

'"

cantrária, a ata administrativa praticada pela servi~ar pública é verdadeira. Provanda-se fa.1saa
declaração. efetuada pela servidar pública, ele se' encantra sujeita às medidas disciplinares
previstas na Lei 8.112/90, verificanda-se a dala au culpa na conduta.

58. A presunção. de' veracidade das atas administrativas inverte a ônus da prava,
cabendo. ao. impugnante campravar de farma cabal a inacarrência da fato. declarada pela servidar

• ',1 J •

pública ..... ,

,.IV. CONCLUSÃO

59.. A cansulta su.b examine enc;Ontra.:se inserida em um pracessa~dministrativa, no .
qual se discute a nulidade da registra- de desenha industrial de uma· garrafa. A Pracuradaria não.'

• li .- .'

examinau as dacumentos cansultadas na internet que instruíramo. processa administrativo de
nulidade, parquanta não. cabe àPracuradaria rever 'as atas da CGREC:

J .' ,

60. A CGREC salicitau uma arient~çãa a respeita d~'cama praceder a respeita da
instrução. de pracessas administrativas de nulidade de registra de desenha industrial, quando. a
dacumel)ta cans~ltad~ estivesse dispa~ível f).a~nternet..

61. As seguintes assertivas I sintetizam a éampreensãa daPracuradaria a re~peita da
usq de dacumentas dispaníveis na internét '.. ' ,

L .Nãa há óbice à utilização. de dadas dispaníveis na internet cama subsídio. para.
instrução. das pracessas administrativas de nulidade;

11. Os •sítias eletrônicas passíveis. de' cansultá para instrução. das pracessas
. ,administrativas de nulidade não se restringem aas de entes gaverpamentais;

.. m. Não. há razão. em restringir a ca~sulta de documentas àqueles ~de caráter'
.. acadêrriicà. Prop~gandasem jamais e' ~evistas, 'desde que datadas de farma

fidedigna, são. hábeis de figuràr na instrução. das pracessas admini~trativas de
nulidade; ..

IV. Sítias ~letrônicos .nãa canfiáveis, 4e caráter duvidasa, sem; identificação.
carrçta de data, não. .canstituem fante fidedigna' de dacumentas para instrução.
das pracessas administrativas de nulidade; . /'

. V. Sugere-se que a impressão. das dacumentas, seja acampanhada de uma
declaração. cantenda as seguintes damas: data de' publicação. da dacumenta na

'1

10



«?f<
i <~ / ,

.~
Internet, endereço eletrônico consultado, data na qual foi realizada a consulta,
assinatura e carimbo do servidor público.

À consideração superior.

< Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014.

. 1

A~
Loris Baena Cunha Neto

Procurador Federal
I Coordenador

"

, '
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·fIi·'.ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andaI; - Centro - Rio dejimeiro - Cep 20.090-050'

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

REFERÊNCIA: Processo N°. DI6602914-7 .

( .

1. Estou de acordo com'a NOTA N° 0335/2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-. '.

2.3, elabora9a pelo Procurador Federal ~oris Baena Cunha Neto; ,Coordenador da CObPI desta,
Procuradoria. / .

2. À CGREC.
. . .

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.

- , \;\.fr ~....''.A- M~ro S'od)M~a' .

Procurador-Chefe

. ,
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